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coNTRAT o N' fu zo2 l/sccc/ALMT

CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MATOGROSSOEAEMPRESA
GEINE H C CUNHA EIRELI, PARA A
aeursrÇÃo DE MATERTAIS DE

CONSUMO, SENDO MATERIAIS DE

EXPEDIENTE E DE COPA E

COZINHA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATM DO ESTADO DE MATO GROSSO, doravante

denominada CONTRATANTE, com sede no Centro Político Administrativo, inscrita

no CNPJ sob nu 03.929.04910001-11, na Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor

A, CPA, Edificio Governador Dante Martins de Oliveira, CEP 78049-901, Cuiabá -
MT, neste ato representado pelo Senhor Presidente Deputado Max Russi e o Primeiro

Secretário, Ordenador de Despesas - Deputado Eduardo Botelho , e de outro lado à

Empresa GEINE H C CUNHA EIRELI , inscrita no CNPJ n' 28-207.22610001-87,

com sede na Rua 38, n" 38, quadra 27 Bairro Vinhais , CEP: 65070830, São Luis/MA ,

neste ato representada pela senhora Geine Hellene Carvalho Cunha , inscrito no RG

n" 16557093-8 SSP/MA e CPF n" 926.707.723-34, Tel: 98 98841-9643 I 3304-7548, e'

mail: atendimento@gfxcomercio.com.br, doravante denominada CONTRATADA,
considerando o que consta no Processo Licitatório Pregão Eletrônico Registro de Preço

n' 00112021/ALMT, no Termo de Referêncian" 03912020/SGEL, na Ata de Registro de

Preços n" l5l2O2llALMT, Protocolo SGED 202068817 e sujeitando-se, ainda, às

norÍnas da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações, e a Lei

Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2.000, demais norÍnas que regem a

espécie, RESOLVEM celebrar o presente contrato, nos seguintes termos e condições:

!,'r,.r; : : ;.ili I ;::i l.! ::,i::l r" ;, i'.. . ...'
Aásinôdo digitàlmente por:
GEINE HELLENE CÀRVALHO CUNHA

sua àutênti.idãde Dode ser con6rmada no endere(o :
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2.1. Os produtos, objeto deste Contrato, serão adquiridos de acordo com a necessidade

da CONTRATANTE.

2.1.1. A entrega das quantidades contratadas poderá ser fracionada, conforme

solicitação da CONTRATANTE;

2.2. O objeto é será dividido em itens com as seguintes especificações e quantitativos:

I 04?1Í.r001.":ítr) ÂS$[i"tSLnlÁ I t$l$1"ÀTlVÀ l)§ FdhTil Gliü$S0 i {l{P]: A3 r2,9 *4vir)ÜO1.').1.v rlvlrri,li Â.sriró ,Â»iónia Mae*:i. n" $. srtor À. Cpíl . C,E?7frA4e-çÕ1, Ütttill:âlMTÀvcnÍda Â,rrrlrÉ lrntônio Magâi, n" $, srtor À. Cpíl . CE? 7frA4e-çÕ
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PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem como objeto a eventual aquisição de materiais de

consumo, sendo matérias de expediente, e de copa e cozinha, conforme condições,

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de Referência no.

0039120201SGEL, para atender as demandas da Assembleia Legislativa do Estado de

Mato Grosso.

R$ r 05,47 R$ s.273,50

QUADRO DE AVISO
EM COR.TTÇA 0,90 X
I,2OM. PROPRIO
PARA FIXAR AVISOS
E CARTAZES
UTILIZANDO
ALFINETES. COM
ESPESSURA TOTAL
DE 12MM,
REVESTTDO COM
coRTrÇA.
MOLDURAS EM
ALUMÍNIO
ANODIZADO FOSCO.
SISTEMA DE
FIXAÇÃO INVISÍVEL,
PODENDO SER
INSTALADO NA
VERTICAL OU
HORIZONTAL.
MEDIDAS:
90cMx120cM.
MATERIAL:

UND

.r"{i} v,, v; w. a L ru t. g * v. b r (j) irareru-)vlT Ç tr;st 3313-6411

ITEM DESCRIÇOES UND QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

I l9 50 STALO

s!u xutcnticidudc ôodc ací (onfirmódd no cndêr§(o :
<htt pil/www.sêr'pro. gov. br/assinador-di gital>
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CERTIFICADO DE
REGISTRO DO
FABRICANTE DO
PRODUTO NO
CADASTRO TECNICO
FEDERAL DO IBAMA
OU "EOUIVALENTE".

VALOR TOTAL: R$ 5.273,50 (cinco mil, duzentos e setenta c trôs reais e cinquenta centavos).

2.3.O valor do presente Contrato é de R$ 5.273,50 (cinco rnil, duzentos e setcnta e trôs

reais e cinquenta centavos).

CLAUSULA TERCEIRA _ DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

3.I. As despesas decorrentes do presente Contrato corerão à conta das dotações

orçamentárias - Exercício de 2021 da Assernbleia Legislativa do Estado de Mato

Grosso, a seguir:

CLÁUSULA QUARTA _ DoS PRAZoS DE vTGÊNCIA E EXECUÇÃo

4.1. O presente Instrumento de Contrato terá vigência e execução de 12 (doze) meses,

contados dc sua assinatura e publicação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do

Estado de Mato Grosso.

4.2. A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato, etn extrato,

no Diário Oficial Eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso,

conforme determina o Parágrafo Úuico, do artigo 61, da Lei no 8.666193.

31L2
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NUMERO HISTORICO

Reduzida l0

Projeto/Atividade 2007
Manutenção de Serviços

Adm. Gerais

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo

Fonte de Recurso 100
Recursos do Tesouro

Ordinários
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clÁusurA eUINTA - DA ENTREGA E Do RECEBIMENTo Do oBJETo

5.1. O prazo de entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias corridos, contados a

partir da data de entrega da Nota de Autorização de Despesa - NAD pelo Fiscal do

Contrato da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

5.1.1. A ciência de que todos os itens contratados devem possuir validade mínima de l2
(doze) meses, excetuando-se, se for o caso, os objetos cujos prazos de garantia são

expressos em sua especificação.

5.1.1.1. Em caso de materiais cuja validade do fabricante seja de prazo superior à

garantia exigida pelo item anterior, valerâ,para todos os efeitos, a do fabricante.

5.1.1.2. Os materiais deverão ter, no ato do recebimento pelo Almoxarifado da

CONTRATANTE, no mínimo, 90% de seu prazo de validade.

5.1.1.3. Durante o prazo de validade, a CONTRATADA fica obrigada a reparar

qualquer defeito relacionado a algum material do Estudo Técnico Preliminar, sempre

que houver solicitação, e sem ônus para a CONTRATANTE.

5.2. O objeto do presente contrato deverá ser entregue pela CONTRATADA na

Secretaria de Administração e Patrimônio, Almoxarifado Central - Edificio Dante

Martins de Oliveira, Piso Térreo, Avenida André Antônio Maggi, Lote 06, Setor A,

CPA, CEP 78049-901- Cuiabá, Mato Grosso, Brasil'

5.2.1. Horário: das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 18h00min, de segunda à

sexta-feira, com "pré - agendamento" pelo telefone (65) 3313-6351 ou (65) 3313-

6972, no prazo míximo descrito no subitem 5.1 deste Contrato, acondicionado da

seguinte forma, sob pena de não recebimento:

5.3. Os materiais ofertados deverão atender perfeitamente aos padrões técnicos de

segurança (funcionamento, não causar riscos de dano a pessoas ou a objetos etc,) e

deverão seÍ novos, de primeiro uso, genuínos, de boa qualidade, obedecer as norÍnas e

especificações constantes neste Contrato e no Termo de Referência, às normas do

INMETRO, conforme especiÍicações e necessidade de cada produto, padrões da ABNT

e demais norrnas nacionais e internacionais aplicáveis e atender eficazmente às

finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do

Consumidor (Lei n.o 8.078, de 11 de setembro de 1990), devendo ser observado

principalmente a prescrição contida no seu artigo 39, VI[.

ffii,Àssinado digitalmênte Porr
GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA

Sua autenticidade podê ser tonfirmãda io €ídefe(o:
< http://www.serÉío. gov. br/assinador-o I I rtat >
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GEINÊ HÉLLENE CARVALHO CUNHA
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5.8. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela

considerados inadequados pela fiscalização.

5.9. Caberá a CONTRATADA o recolhimento de materiais

considerados inadequados pela fiscalização.

rejeição de materiais

por ele fornecidos e

5.10. O descarregamento do produto ficarâ a cargo do fomecedor, devendo ser

providenciada a mão de obra.

5.11. Independenternente da aceitaçáo, a CONTRATADA garantirâ a qualidade do

produto fbrnecido durante o seu prazo de validade, obrigando-se a repor aquele que

apresentar defeito no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação da

fiscalização.

\7 À.$Sff"4lllt.H11r Lflül§t"ÀTM »]: lvÍÂTfi ünü$§0 I CIJFj: 03 ?2-ç il4§i DÜ01 "11'

ÂvpnÍd;r ÂnrlrÉ Â:rtii*io Mirf,r;i, n'dt, ststôr A' ÜpÂ. ÇF.p78Q49'cl$1, Ctti;rl:àlMT
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5.4. Os materiais deverão estar isentos de amassamentos, avarias e quaisquer outros

defeitos que prejudiquem ou tornem imprópria sua utilização.

5.5. A CONTRATADA fornecerá os produtos conforme as marcas e especificações

discriminadas em sua proposta.

5.6. Efetivada a entrega, o objeto será recebido:

I - Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação

da conformidade das especificações; e

II - Definitivamente, pelo gestor responsável pela Íiscalização do ajuste oll, tlos casos

em que se enquadrarem no §8" do art. 15 da Lei n" 8.666193, por comissão designada

pela Diretora-Geral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data do

recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das

quantidades e especificações do objeto.

5.7. Constatadas irregularidades uo material entregue, a CONTRATANTE poderá:

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou cm parte, detetminando sua

substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o fiscal

motivadamente sobre o assunto, cabendo a CONTRATADA providenciar a

substituição em conformidade com a indicação do gestor.

II - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação, devendo a CONTRATADA fazê-lo elr confonnidade corn a

indicação do gestor, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

vr v; w. a 1, ttt t.g o r,. b r fi) Faro/.rl"M'I (# tv,sr gltr-a.ttt
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5.12. O prazo de entrega poderá ser proÍrogado, desde que devidamente justificado o

motivo, nos termos do art. 57, § 1'e seus incisos, da Lei n" 8.66611993.

5.12.1. Para os fins previstos neste item, a CONTRATADA deverá protocolar o seu

pedido, com a devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do

vencimento do prazo inicialmente estabelecido.

5.13. Caberá aos fiscais, designados pela Mesa Diretora desta Casa de Leis, no devido
prazo legal, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste,

observado o disposto nas legislações vigentes.

USULA SEXTA _ DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÓES

6.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões até o limite legal estabelecido no art.65, §§ lo e2o, inciso II,
da Lei n'8.66611993.

USULA SETIMA * DAS CONDIÇOES DE SUSTENTABILIDADE

7.1. Os bens devem ser preferencialmente, entregues acondicionados em embalagem

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de

forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

7.2. Todo documento deverá ser entregue pela CONTRATADA, quer seja pelo

processo de cópia ou impresso, deverão ser feitos, PREFERENCIALMENTE, através

de papel A4 ou papel oÍicio oriundos de processo de reciclagem.

USULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOBS DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato ou

decorrentes da nattreza do ajuste:

a) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa

concordância da CONTRATANTE.

b) Credenciar junto à CONTRATANTE, funcionário(s) que atenderá(ão) às

solicitações dos serviços objeto deste Contrato;

GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA

sua ãut€nticidadê ôode !êr (onfirinadà no endereco r
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c) Responder, perante a CONTRATANTE e terceiros, por eventuais prejuízos e danos

decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste Contrato,

sob a sua responsabilidade ou por effos relativos à execução do objeto deste

instrumento;

d) Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus prepostos, podendo a

CONTRATANTE solicitar a substituição de qualquer indivíduo, cuja permanência

seja, a critério da CONTRATANTE, considerada inadequada na ârea de trabalho;

USULA NONA. DAS OBRIGA ES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas neste Contrato, no

instrumento convocatório e seus anexos;

b) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o

fomecimento dentro das normas deste Contrato;

d) Comunicar/notificar a CONTRATADA eventuais irregularidades observadas na

execução dos serviços.

LA - DA FISC ALIZA

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na

veriÍicação da conformidade do fornecimento dos materiais, de forma a assegurar o

perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

CONTRATANTE, especialmente designados pela Mesa Diretora da ALMT, na forma

dos artigos 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

10.2. As decisões que ultrapassarem a competência do Íiscal da CONTRATANTE
deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas

convenientes.

GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA

suô autênticidâde Dode ser (onffrmnda no eõrrere(o :
< htrp://www, ser'p ro. gov, br/assina dor-d igital >
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USULA PRIMEIRA. DO PAGAMENTO

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica correspondente aos

serviços e/ou produtos efetivamente entregues, montados, instalados e testados,

conforme assinatura do contrato.

11.1.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do

produto (com detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta

corrente onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancéxia.

ll.l.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da Assembleia Legislativa do

Estado de Mato Grosso - com o seguinte endereço: Edificio Gov. Dante Martins De

Oliveira, Avenida André Antônio Maggi, SN - CPA - CuiabáÀ4T, CNPJ n"

03.929.04910001-l 1, e deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE.

11.1.3. Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com o documento fiscal, os

comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a

Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11.2. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas

responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com

a qualidade e validade, nem implicaráaceitaçáo definitiva do fornecimento;

11.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

11.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão

devolvidas pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças ao fornecedor, para

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se

o pÍazo parupagarnento da data da sua reapresentação;

11.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento

de preços ou a atualização monetária;

11.6. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio

de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por

intermédio de operação de 'factoring";

WWW :,TããfiftiãTiíriiãimãnle ú;a §r '
GEINÉ HELLENE CARVALHO CUNHA
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11.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade da CONTRATADA;
11.8. O pagamento será em até 30 (trinta) dias do atesto definitivo pela fiscalização do

contrato, de acordo com a Nota de Empenho e a Nota de Autorização de Despesa -

NAD.

USULA SEGUNDA _ DA o

12.1. A inexecução total ou parcial do ajuste elrseja a sua tescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei n" 8.66611993.

12.2. A rescisão do ajuste poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n'8.66611993;

II - amigável, por acordo entre as paftes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniêrrcia para a CONTRATANTE; ou

III - judicial, nos termos da legislação.

12.3. A rescisão administrativa ou arnigável deverá ser precedida de attorização escrita

e fundamentada da autoridade competentc.

12.4. Os casos de rescisão do ajuste deverão ser fonnalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.5. A CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, uos

termos do artigo 79, inciso I, da Lei n'8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as

disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo

80.

USULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1. A CONTRATADA que, convocada para retirar a respectiva nota de etnpenho,

ficará sujeita à rnulta de 20oÁ (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse

ao cumprimento desse procedimento nessc ptazo, sem prejuízo das outras sançõcs

previstas em lei.

l3.l.l. Caso a adjuclicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a

CONTRATANTE convocará as licitantes remanescente observada a ordem de

classificação.

§uperintendênqia d* Cmntratüs e ürynvêxrà*s
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13.2. Se a CONTRATADA deixar de entregar documeutação exigida para o certame ou

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do Contrato, compotlar-

se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar

com a Adrninistração e será descredenciada no do sistema de cadastramento de

fornecedores a que se refere o inciso XIV do arÍ.4o da Lei n' I0.52012002 pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até l)nÁ (dez por

cento) sobre o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta,

se licitante, sem prejuízo das demais cominações legais.

13.3. Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou

parcial, a CONTRATADA ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da

seguinte forma:

13.3.1. O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a CONTRATADA à

multa de 0,10% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o lirnite

de 15 (quinze) dias.

13.3.2. Findo o pÍazo do subitem 13.3.1 será aplicada a multa cumulativa de 5% (cinco

por cento) a20o/o (vinte por cento) sobre o valor daparcela inadimplida, observaudo-se

os critérios constantes do item 13.7.

13.4. Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:

I - os princípios da proporcionalidade e darazoabiliclade;

II - a não reincidência da infração;

III - a atuação da contratada ern minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva

ou comissiva;

IV - a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e

V - a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.

13.5. A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério

da autoridade competente.

13.6. Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se lnostre desproporcional à

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade

competente poderá, justificadamente, reduzi-la, obsetwados os demais critérios previstos

no item 13.5.

ffi{,Àsslnado di9ltôlmentê PoÍ:
GEINE HELLENE CARVALHO CUNHA
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16.3. A abstenção, por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos e/ou

faculdades que lhe assistem em razáo deste contrato e/ou lei não importará renúncia a

estes, não gerando, pois, precedente invocável.

USULA DECIMA MA _ DO FORO

17.1 - Fica eleito o foro da cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, como competente

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorentes da execr.rção deste contrato.

E, por se acharem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na

presença das testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para qlle

produza todos os eÍ-eitos legais.

Cuiabá-MT, "^ "LS d,e de 2021.
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CONTRATANTE

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE MATO GROSSO

CNPJ n' 03.929.04910001 -l 1

Max Russi:

Presidente 

I

Eduardo Botel

0 a

lo:

1o Secretário

CONTRATADA

GEINEHCCUNHAEIRELI

CNPJ n". 28.207 .226 I 0001 -87

Geine Hellene Carvalho Cunha

RG n" 16557093-8 SSP^/ÍA
CPF n'926.701.723-34

Assrnarura: mF)
,JGEINE BELLENE CARVAL}IO CUNHA

TESTEMUNHA
NOME:
RG N":
CPF N':
ASSINATURA:

RG N':
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